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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 29 DE AGOSTO DE 2022, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-20081/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa MULTILIMP SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, referente ao mês de JUNHO/2022. DESP.: Tendo 

em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam 

tomadas as medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-20424/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel do imóvel localizado na 

Gruta (Sede), referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o 
despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as 
medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20424/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel do imóvel localizado na 

Gruta (Sede), referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as 

medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20426/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel imóvel comercial situado 
na Avenida Comendador Leão, referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: 

Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade E FINANÇAS DESTA INSTITUIÇÃO, 
PARA QUE SEJAM TOMADAS AS MEDIDAS PERTINENTES PARA 

EFETUAR O PAGAMENTO. 
 
Proc. nº 12070-20828/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: Prorrogação da vigência do Termo de Contrato DPE/AL nº 
017/2021.  DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a abertura de 

processo com vista à prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do Termo de 
Contrato DPE/AL nº 017/2021, que trata da contratação dos serviços de 

autoridade certificadora para emissão de certificado digital A3, e-CPF para os 

servidores da DPE/AL. Vão os autos à Diretoria Administrativa Financeira para 
adoção das providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-20104/2022. Int.: Taiana Grave Carvalho. Ass.: solicitação de 
férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 

às fls. 04, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 31 de 

outubro a 29 de novembro de 2022.  Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 
Pessoal para anotações, voltando. 

 

Proc. nº 12070-20427/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel imóvel comercial situado 

em Palmeira dos Índios, referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em 

vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 
confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam 

tomadas as medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-17824/2022. Int.: Marlina Léa Marques dos Anjos. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 04, autorizo a fruição de férias pela interessada no 

período de 16 a 30 de novembro de 2022, condicionada à obediência tempestiva 
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da juntada dos documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de 

inexistência de processos em carga e pauta das audiências agendadas para o 
período), a serem apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias 

do início do gozo das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução 

CSDPE/AL nº 04/2011, de 07 de dezembro de 2011.  Vão os autos à 
Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações, voltando. 

 

Proc. nº 12070-20429/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel do imóvel localizado em 

Penedo/AL, referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 
existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as 

medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-19743/2022. Int.: Gustavo Lopes Paes. Ass.: solicitação de 

pagamento de diária. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial 
de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 
Proc. nº 12070-20557/2022. Int.: Welber Queiroz Barboza. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 
Proc. nº 12070-20924/2022. Int.: Thiago Carniatto Marques Garcia. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 
Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 

 
Proc. nº 12070-20430/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel, referente ao Contrato nº 

025/2021, referente ao mês AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho 
da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 

dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 
pertinentes para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20431/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel do imóvel comercial 

localizado na Gruta (Subsede), referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: 

Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 
confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam 

tomadas as medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-20432/2022. Interessado: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de aluguel do imóvel localizado em 
União dos Palmares/AL, referente ao mês de AGOSTO/2022. DESP.: Tendo em 

vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam 

tomadas as medidas pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Maceió, 29 de agosto de 2022 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 333, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 01 de dezembro 

de 2011, e ainda no que consta no Processo nº 12070-19743/2022, RESOLVE 

conceder em favor de GUSTAVO LOPES PAES, Defensor Público, matrícula 

037-0, CPF/MF sob nº 035.509.444-46, RG nº 98001153200 – SSP/AL, o 
pagamento de ½ (meia) diária referente ao deslocamento realizado no dia 08 de 

agosto de 2022 ao Município de Teotônio Vilela/AL, com o objetivo de 

participar da Sessão do Tribunal do Júri na referida Comarca, totalizando o valor 
de R$ 126,68 (cento e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), para cobrir 

despesas com locomoção e hospedagem, vinculadas ao elemento 3.3.90.14, ao 

Plano Interno 002246, à fonte de recursos 0100, do Orçamento vigente. 
 

 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022, 
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP DPE/AL Nº 017/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12070-13049/2022.  

 
PARTES: Defensoria Pública do Estado de Alagoas, neste ato representada 

pelo Defensor Público-Geral do Estado Carlos Eduardo de Paula Monteiro, e a 

empresa AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.383.230/0001-01, representada pelo Sr. 

Roney da Rocha Brum Júnior, CPF nº 043.510.596-56.  

OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de crachá.  

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2022. 
VIGÊNCIA: A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, a partir 

da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, não podendo 

ser prorrogada. 
BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Lei Federal 

10.520/2002, Decreto nº 29.342/2013, Processo Administrativo nº 12070-

13049/2022, Pregão eletrônico SRP DPE/AL nº 17/2022. 
 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, QUE ENTRE SI 

CELEBRARAM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS. 

 
OBJETO DO CONTRATO: Tem por objeto a mútua cooperação entre os 

partícipes acerca de atividades de fins de assistência jurídica à população de 
rua na sede dos Centros Pop 1 e 2 em Maceió. 

 

DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2022. 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da sua celebração. 

 
BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Art. 57, inciso II; art. 65, inciso II, alínea 

“d” e §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
SIGNATÁRIOS: CLAYDSON DUARTE SILVA DE MOURA, pelo 

PRIMEIRO COOPERANTE, e CARLOS EDUARDO DE PAULA 

MONTEIRO, pelo SEGUNDO COOPERANTE. 
 


		2022-08-30T11:22:46-0300
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA:06075457470


		2022-08-30T11:23:05-0300
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA:06075457470


		2022-09-01T09:45:44-0300
	Brasil
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA
	Assinador Serpro




